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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 — Centro 

- Riachão das Neves/BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2023 - PREGÃO PRESENCIAL - SRP - N° 04/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

Contrato tr. 57/2024 

O MUNICÍPIO DE RIACIIÃO DAS NEVES, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno. 
estabelecido na Praça Municipal, n". 27. Centro, na cidade de Riachão das Neves (BA), inscrito no Cadastro 
Nacional de Patsoa Juridica sob o n °. 14.100.747/0001-26, inste ato representado pelo Sr. Miguel Crisóstomo 
Borges Neto, brasileiro, cassdo, funcionário público, residente e domiciliado na Avenida .1k n° 110. nesta cidade 
de Riachão das Nevas (BA), portador do CPI: 698.270.875-68 e Identidade n". 06555291196-SSP/BA, na qualidade 
de Prefeito Municipal, e de outro lado. como Contratado. AVANTE CASA E CONSTRUÇÃO LIDA, inscrita 
no CNPJ sob ir 37.185.082/0001-04, estabelecida na Rua Padre Cícero, 126 - Vila Brasil - Barreiras - Bahia, 
neste ato representado pelo Sr". Daniel Reis Faceio, CPF 333.994.498-95, conforme autorização constante no 
Processo licitatário Pregão Presencial - SRP - n" 04/2023, originado do Processo Administrativo n°96/2023. tendo 
como objeto o Fornecimento futuro e parcelado de materiais de construções diversos c ferramentas, para atender 
as necessidades das secretarias perterteente:s a r..%te Municipio. conforme descrito abaixo, tudo em conformidade 
com a Lei Federal n°. 10.520. de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto 
Municipal n°, 43/2005. Lei Complementar n°. 123. de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n°. 147. de 07 
de agosto de 2014 e, subsidiariamente, Lei Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993, tern justo e acordado o 
presente Contrato, que se regerá pelas Cláusulas seguintes: 

MATERIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNCIPAL DE INERAESTRUTURA. 
Item Discriminação Unidade Quant. Marca V. Unit. V. Total 

1. Alicate de pressão 10 UND 5 TRAMONTINA RS 95,00 RS 475,00 

2 Alicate rebita dor manual UNI) 3 VONDER RS 70,00 RS 210.00 

3 Alicate universal UNI) 2 TRAM(YNTINA RS 55,00 RS 110.00 

4 Cabo de enxada com marca UNI) 5 M1NASUL RS 30,00 RS 150.00 

5 Cabo de estrovenga com marca UNI) 5 M INASUL 1(5 110,00 1(5 550,00 

6 Cabo de gadanho com marca UNI) 5 MINASUL RS 400,00 1(5 2.000.00 

7 Cabo de picareta UNO 6 IvIINASUL 1(5 47.14 RS 282.84 

8 Carro de Inao-pneu borrachudo em chapa UNI) 2 TRAMONTINA R5414,28 RS 828.56 

9 Carro de mão reforçado c/ chapa 16 galv UNI) 2 TRAMONTINA RS 600,00 RS 1.200,00 

10 Colher de pedreiro 10 UND 5 TRAMONTINA 1(5 63.33 1(5 316.65 

11 Colher de pedreiro 9 UNI) 2 TRAMONTINA 1(3 61.66 1(3 123,32 

12 Colher de pedreiro 77360105 UNI) 5 TRAMONTINA R37333 R3366.65 

13 Disco de desbaste de 4 UNO 8 STANLEY RS 30,00 RS 240.00 

14 Enxada s/ cabo 3.0 libras UNI) 5 TRAMONTINA 1(5 90.00 RS 450,00 

15 Enxadeeo estreito si cabo UNI) 5 TRAMONTINA RS 100.00 1(5 500,00 

16 Escada alumínio com ekvaçào-6 degraus UNI) i MOR RS 700.00 RS 1.400,00 

18 Espátula de aço 4" UNO 3 TRAMONTINA RS 30,00 RS 90.00 

20 Estrovenga st cabo de aço de ch.12 UNO 5 TRAMONTINA RS 60,00 RS 300.00 

21 Facão n°18 UNO 5 TRAMONTINA R592,00 1(5 460,00 

22 Foice coco chapa 12 UNI) 5 TRAMONTINA RS 100.00 FtS 500.00 

24 Ga ndanho (cisca dor) de 4 dentes UNO 3 TRAMONT1NA 1(5 125.00 1(3 375,00 
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10 Ca p SOM 50 mm Unidade 35 FORTLEVE RS 11,76 R$ 411.60 

1 1 Caixa Sif. PO ima BR 100x50mm Unidade 30 FORTLEVE «5 34.30 RS 1.029,00 

12 Joelho 45 Sold 20 min Unidade 35 FORTLEVE RS 4.50 R$ 157.50 

13 Joelho 45 Soki 25 mm Unidade 40 FORTLEVF. RS 3,85 RS 154,00 

14 Joelho 45 Sold 50 mm Unidade 40 FORTLEVE RS 11,76 RS 470,40 

15 Joelho 90 Esg. Scc 40 mm Unidade 35 FORTLEVE RS 3,92 RS 137,20 

16 Joelho 90 Sold 20 mm Unidade 30 FORTLEVE «5 3,43 RS 102,90 

17 Joelho 90 Solei 25 mm Unidade 40 FORTLEVE «5 3.92 RS 156,80 

18 Joelho 90 Sokl 50 moi Unidade 35 FORTLEVE «5 6.86 K5240,10 

19 Joelho 90 Sold BC 25 mm 3/4 Unidade 30 FORTLEVE «5 3.43 R.5 102.90 

20 Joelho 90 Sold 1WI.T20mmx 112 Unidade 30 FORTLEVE RS 9,80 «5 294,00 

21 Joelho 90 Sold mista 20 min 1/2 Unidade 35 FORTLEVE R54.90 RS 171.50 

22 Joelho 90 Sold mista 25 mmx 3/4 CF3 Unidade 40 FORTLEVE «5 5.88 RS 235.20 

23 Joelho 90 Sold mista 25 mm 3/4 Unidade 30 FORTLEVE RS 5.88 R5 176,40 

24 Joelho ESG 90 mmx4Onun PLAST Unidade 30 FORTLEVE «.5 6.86 «.5 205,80 

25 Joelho ESG 90 mmx50min PLAST Unidade 40 FORTLEVE RS 7,35 RS 294.00 

26 Joelho RED 90 Sold 25mm x 20mm Unidade 40 FORTLEVE «$ 4,16 «5 166.40 

27 Joelho Sald 90mmx25mm PLAST Unidade 35 FORTLEVE «5 4.41 «.515435 

28 Joelho Sold 90mmx20mm PLAST Unidade 20 FORTLEVE RS 4,90 R5 98.00 

29 Luva de correr En'SG. 100inin Unidade 30 FORTLEVE «$ 25,97 «$ 779,10 

30 Luva de conrr ESG 50min Unidade 40 FORTLEVE «.5 16,17 RS 646,80 

31 Luva de correr SOLO 20mm Unidade 30 FORTLEVE RS 15,68 «.5 470.40 

32 Luva de correr SOLD 25mm Unidade 30 FORTLEVE «5 18.91 «5 56730 

33 Luva ESG. Secund.40mtn Unidade 25 FORTLEVE RS I 1,07 «.5 276,75 

34 Luva RED SOLD 25x20mni Unidade 35 FORTLEVE «$ 3,92 «5137,20 

35 Luva Simples ESG 100mm Unidade 40 FORTLEVE RS 10,09 «5 403,60 

36 Luva Simples ESG 50mm Unidade 40 FORTLEVE «.5 528 R.S 235,20 

37 Luva SOLO 20mm Unidade 50 FORTLEVE «.5 3,92 RS 196.00 

38 Luva SOLO 20mm PLAS Unidade 50 FORTLEVE «5 6,46 «.8 323.00 

39 Luva SOU) 25mm Unidade 25 FORTLEVE «5 4.90 RS 122.50 

40 Luva SOLO 25mm PLAST Unidade 30 FORTLEVE «.8 5,48 RS 164.40 

41 Luva SOU) 50mm PLAST Unidade 30 FORTLEVE RS 19,60 «5 588,00 

42 Luva SOLD BC LAT 20mm 1/2 Unidade 40 FORTLEVE «$ 7,84 «5 313,60 

43 Luva SOLO BC LAT 25mm 3/4 Unidade 25 FORTLEVE «5 8,42 «5 210,50 

44 Luva SOU) mista 20tnrn 1/2 Unidade 30 FORTLEVE RS 9,80 «.5 294.00 

45 Luva SOLO mista 25inni 3:4 Unidade 30 FORTLEVE RS 9.80 RS 294.00 

46 Registro ESF 20mm V1QUA Unidade 30 KRONA «5 22,50 «.5 675,00 

47 Registro ESF 25mm V1Q4,JA Unidade 30 KRONA «5 32,83 «.5 984,90 

48 Registro ESF compacto SOLO 20mm Unidade 40 KRONA «5 19.60 «.5 784.00 

49 Registro ESF compacto SOLO 50mm Unidade 40 KRONA «.5 49,00 RS 1.960,00 

50 Sifão Ajusi. Multiuso 66cm BR 100PC Unidade 20 HERC «5 34,70 RS 294,00 

51 TE 90 25mm SOLO 25mm 3/4 Unidade 20 FORTLEVE «$ 3,43 «5 62,60 
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52 TE 90 SOLD 20mm Unidade 20 FORTLEVE RS 3,18 R563,60 

53 TE 90 SOLD 25mm Unidade 30 FORTLEVE RS 3,92 RS 117,60 

54 TE 90 SOLD BC LT 20mm 1,2 Unidade 35 FORTLEVE R$ 10,35 R5362,25 

55 TE 90 SOL!) mista 20mm 1/2 Unidade 30 FORTLEVE R$ 4,90 RS 147,00 

56 TE 90 SOLD mista 25mm 3/4 Unidade 30 FORTLEVE RS 4.41 RS 132,30 

57 TE 90 SOLD 20mm PLATÍ Unidade 40 FORTLEVE 1(53.92 1(5 156,80 

58 TE 90 SOLO 25mm PLAST Unidade 40 FORTLEVE RS 4.10 RS 164.00 

59 TE 90 SOLO 50mm Unidade 40 FORTLFVE RS 12,70 RS 508.00 

60 TE 90 SOU) mista 25mm 3/4 Unidade 35 FORTLEVE RS 3,92 RS 137,20 

61 tubo ESG. SEC Tigre PB 6m 40min Unidade 35 FORTLEVE RS 29.40 RS 1.029.00 

62 Tubo SOLO 20mm Unidade 40 FORTLEVE RS 29,40 RS 1.176,00 

63 Tubo SOL!) 25mm Unidade 30 FORTLEVE RS 34,30 RS 1.029,00 

64 Tubo SOL!) 50mm Unidade 30 FORTLEVE RS 112,00 1(5 3.360.00 

1(5 26.862,85 

Cláusula Primeira - O OBJETO E VALOR - Constitui-se o objeto o Fornecimento futuro e parcelado de 
materiais de construções diversos e ferramentas, para atender as necessidades das secretarias penencentes a este 
Município, no valor total dos lotes RS 70.419,47 (Setenta mil, quatrocentos e dezenove reais, quarenta e sete 
centavos), conforme descrito abaixo, tudo em conformidade com a Lei Federal n°. 10.520. dc 17 de julho de 
2002. c, subsidiariamente. Lei Federal n°. 8.666. de 21 de junho de 1993, conforme abaixo: 

1.1 Objetivando melhor adequação dos serviços ao atendimento do seu propósito. o Município de Riachão das 
Neves (BA) se reserva no direito de. mesmo durante a execução dos serviços, introduzir modificações no 
objeto, resguardando o direito do Contratado, quanto aos serviços executados. 

Cláusula Segunda - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO --A vigéncia do presente Contrato terá inicio 
em II dc abril de 2024, encerrando-se em 31 de dezembro de 2024, ou enquanto houver a necessidade dos 
fornecimentos, prevalecendo, para todos os efeitos, o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado mediante 
manifestação expressa das partes, na forma do Artigo 57 da Lei Federal tf. 8.666. de 21 de junho dc 1993. 

2.1 - Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo 
Município de Riachão das Neves (BA), se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 (trinta) dias 
antes do vencimento dinae. Contrato. devendo o documento ser protocolado no Municipio de Riachão das 
Neves (BA) até a data limite de que trata este item. 

2.2 - O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no processo licitatório. 

Cláusula Terceira - INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS - Eventuais interrupções da execução deste objeto por 
motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no Artigo 393 do Código 
Civil deverão ser comunicados ao Município de Riachão das Neves (BA) por escrito, no prazo de 24 (vinte c 
quatro) horas da ocorrência. Nesse caso, a critério do Município de Riachão das Neves (BA). os dias de 
paralisação serão compensadas por igual ta..•riodo ao prazo final fixado para cumprimento do objeto deste 
instrumento. 
Cláusula Quarta - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 
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- Projeto/Atividade: 
2.006 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
2.007 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
2.011 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
2.061 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. HIDRICOS 
2.064 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
2.065 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 
2.019- GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 25% 
2.034- GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - REC. PRÓPRIOS (15%) 
2,035 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - ATENÇÃO PRIMARIA 
2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL - REC. PRÓPRIOS 
2.055 - GESTÃO DOS RECURSOS DOS PROGRAMAS DO FNAS 

- Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalacoes 

- Fonte de Recursos: 
00- Recursos Ordinários 
1 - Rec. De Imp. E Transf. De Impostos - Educação 25% 
2- Rec. De Emp. E Transf. De Impostos - Saúde 15% 
14- Transf. De Recursos do SUS 
29 - Transferência de Recursos do FNAS 

Cláusula Quinta - FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado por preço unitário conforme valores 
constantes no presente Contrato, mensalmente, conforme ocorrerem, efetivamente, as aquisições, com 
apresentação de relação dos beneficiários das aquisições efetuados, devidamente atestada pelo funcionário 
responsável pelo Setor. obedecido os preços constantes na proposta apresentada pelo Contratado e constante no 
presente Contrato. 

5.1 - Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução 
dos serviços c/ou fornecimento do objeto contratado, dc acordo com as condições no Edital da respectiva 
licitação, constituindo-se assim, a única remuneração do Contratado pelos serviços contratados e/ou 
fornecimentos realizados; 

5.2 - O Município de Riachão das Neves- (BA), ditará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da data final do período dc adimplemento de cada parcela estipulada: 

5.3 - O Contratado indicará, obrigatoriamente, cm seus documentos de cobrança o número e a data de emissão da 
Nota de Empenho: 

5.4 - A Nora Fiscal Eletrônica deverá destacar o valor do Imposto de Renda PCW03 Jurídica e demais 
contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°. Inciso IV da Instrução 
Normativa da Secretaria da Receita Federal n°. 1234/2012, ou informar a isenção, não incidência, ou 

aliquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do Imposto de Renda e das contribuições 
sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente á natureza do bem ou serviço: 

5.5 - As Notas Fiscais Eletrônicas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão 
estar isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado para 
correções: 
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5.6 - Atendido ao disposto nos itens anteriores. o Município de Riachão das Neves- (BA) considera conto data 
final do período de aclimplemento a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de 
pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento; 

5.7 - É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Riachão das Neves(BA) dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que 
se não atendido, implica em desconsideração pelo Município de Riachão das Neves- (BA) dos prazos 
estabelecidos para pagamento; 

5.8 - O Contratado é responsável pelos recolhimento dos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, 
tributários, comerciais e dentais resultantes da execução do presente Contrato, principalmente com a 
obrigatoriedade de requerer a exclusão do Município de Riachão das Neves- (BA) das eventuais ações 
reclarnatórias trabalhistas propostas por empregados do Contratado, durante a vigência contratual, 

declarando-se como único c exclusivo responsável pelas referidas ações, inclusive perante possíveis 
subcontratados ou quaisquer terceiros interessados; 

5.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Cláusula excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento; 

Cláusula Sexta - MULTA - Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado. de quaisquer das cláusulas ou 
condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao 
dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução, o que dará 
ensejo a sua rescisão; 

6.1 - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Riachão das Neves- (BA); 

6.1.1 - A multa será deduzida do valor liquido do faturamento do Contratado. Caso o valor do faturamcnto seja 
insuficiente para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complernentação do seu valor, no prazo de 
10 (dez) dias, contados da data da convocação; 

6.1.2 - Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na 
Tesouraria do Município de Riachão das Neves- (BA), o valor da multa. no prazo de 10 (dez) dias, contados a 
partir da data da comunicação; 

6.2 - O Contratado. cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar 
recurso ao Mtuticipio de Riachilo das Neves- (BA). Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo Contrato, o 
recurso será encaminhado á. Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame; 

6.2.1 - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, 
que poderá relevar ou não a multa; 

6.3 - Em caso de relevação da multa, o Município de Riachão das Neves- (BA) se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cablveis em razão do inadimplernento de outras obrigações, não constituindo esta 
retenção em novação contratual, nem desinência dos direitos que lhe forem assegurados; 

6.4 - Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administrativo. 

Cláusula Sétálla - FISCALIZAÇÃO -A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, O Setor 
de Compras foi designado conforme autorização do Sr. Prefeito Municipal. 

Cláusula Oitava - OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS - 
Além dos encargos assumidos ern outras cláusulas deste Contrato, o Contratado, sem alteração dos preços 
estipulados neste Contrato, obriga-se a: 
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8.1 — Assumir integral responsabilidade por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação tributária. 
trabalhista, securitária e providenciaria, os quais correrão por sua conta exclusivos; 

8.2 - Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 

8.2.1 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão deges, para mais ou para menos, 
conforme o caso; 

8.2.2 - Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico-
tributária (impostos diretos dou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; 

8.3 - Constituem obrigações do Contratado, ainda, as danais atribuições e responsabilidades estabelecidos no 
Edital, na condição de vencedora do certame; 

Cláusula Nona - RESPONSABILIDADE - O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer 
prejuízos provenientes de vícios dou defeitos na execução dos serviços contratados; 

9.1 - Correrão por conta do Contratado as despeças que tiverem de ser feitas, pelo Contratado OU pelo Município 
de Riachão das Neves- (BA). para reparação desses danos ou prejuízos; 

9.2 - Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má 
administração do Contratado; 

Clausula Dez - DO DANO MATERIAL OU PESSOAL - O Contratado será responsável por quaisquer danos. 
material ou pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Riachão das Neves- (BA), durante a execução dos 
serviços e/ou fornecimentos contratados ou cm decorrência deles; 

Cláusula Onze - SANOMS PARA O CASO DE INADIMPLEMF.NTO DESTE CONTRATO 

Em caso de inadimplemento por parte do futuro contratado. o Município de Riachão das Neves- (BA) poderá 
aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infraiglo, sem prejuízo das sanções civis c penais. 
se for o caso, garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme abaixo: 

a) Para Infrações de pequena relevância: Advertência; 
b) Para Infrações de média relevância: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

c) Para Infrações de grande relevância: Aplicação cumulativa das penalidades abaixo: 

1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

2) Cancelamento do futuro Contrato; 

3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública no prazo de até 05 (cinco) anos. e 

4) Emissão de Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos 
do Artigo 87, Inciso II, da Lei Federal e. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na execução dos serviços. o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

I) Atrasos de 01 (um) a 15 (quinze) dias: Multa de 3% (três por cento) sobre o valor da etapa do serviço 
entregue em atraso: 

2) Atrasos de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa do 
serviço entregue em atraso; 
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3) Atrasos superiores a 30 (trinta) dias poderão ensejar o cancelamento do futuro Contrato. com a aplicação 
das penalidades constantes no subitem 12 7e" acima. 

12.1 — Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contmtuais; 
b) a paralisação na prestação dos serviços oriundos desta licitação, sem justa causa c prévia comunicação à 
Administração: 

c) a subcontratação, total ou parcial, no fornecimento dos produtos oriundos desta licitação, associação a 
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia 
autorização da Administração; 

d) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada Nua acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como de seus superiora; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 
O a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil: 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 

i) razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

j) a supressão dos serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato. 
além do limite permitido no § I° do Artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

I) a suspensão do fornecimento do objeto oriundo desta licitação por ordem da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra. ou ainda por repetidas paralisações que totalizem o mesmo prazo; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagam-mios devidos pela Administração decorrentes de serviços e 
fornecimentos já realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao Contratado optar peia suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação, e 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada. impeditiva da execução do 
contrato. 

Cláusula Treze — PUBLICACÃO — O Município de Riachão das Neves(BA) providenciará a publicação do 
presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Riachão das Neves(BA), até o quinto dia do mês 
seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

Cláusula Quatorze — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Riachão das Neves. Estado da Bahia, para 
dirimir questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 05 (cinco) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido e 
achado conforme. 
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Extratos de Contratos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 9612023 - PREGÃO PRESENCIAL - SR.P • N*04/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n". 57/2024- Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES c a Eintwesa 
AVANTE CASA E CONSTRUÇÃO LIDA, inserka no CNP) sob tf 37.185.082/0001-04, estabekcida 
na Rua Padre Cícero, 126- Vila Brasil - 13arreiras - Bailia; Objeto: Fornecimento futuro e parcelado dc 
materiais de construções diversos e rena!~ para atender as neassidades das sitretarins pertencentes 
a este Mtmicipio.Vigêncà do Contrato: 11/04/2024 - 31/12:2024; Valor: RS 70.419,47 (Setenta mil. 
quatrocentos c deitnove reais, quarenta e sek centavos); Assinam: Miguel Crisostomo Borges Neto pela 
Municipio e Daniel Reis Faceia, pelo contratado. 

glacial° das Neves (BA), II de alui! de 2024. 

MIGUEL Clt i51.2GES NETO 
Prcfeito 
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 


